
 

 

CARTA CONJUNTA SOBRE O LEILÃO DE RESERVA DE CAPACIDADE PARA 
BATERIAS 

Brasília - DF, 16 de junho de 2025 

As entidades signatárias desta carta — ABSAE (Associação Brasileira de Soluções de 
Armazenamento de Energia), ABSOLAR (Associação Brasileira de Energia Solar 
Fotovoltaica), ABGD (Associação Brasileira de Geração Distribuída) e ABEEólica 
(Associação Brasileira de Energia Eólica e Novas Tecnologias) — vêm, respeitosamente, 
manifestar sua preocupação e, ao mesmo tempo, sua disposição em colaborar com o Ministério 
de Minas e Energia (MME) diante das recentes declarações veiculadas na imprensa sobre o 
possível adiamento do Leilão de Reserva de Capacidade (LRCAP) com participação de 
sistemas de armazenamento por baterias para além de 2026. 

O Brasil tem diante de si uma oportunidade estratégica de modernização do setor elétrico, por 
meio da incorporação de tecnologias já consolidadas no cenário internacional. Os sistemas de 
armazenamento por baterias representam um avanço importante para o país, pois oferecem 
nova capacidade de potência com menor custo global para o consumidor, reduzem perdas no 
sistema, ampliam o aproveitamento das fontes renováveis e proporcionam respostas rápidas às 
necessidades operacionais do setor elétrico — promovendo, assim, maior confiabilidade e 
segurança no suprimento de energia. 

As baterias estão prontas para oferecer ao sistema potência nova com menor custo global ao 
consumidor, redução de perdas, e, graças à sua flexibilidade intrínseca, um aproveitamento 
muito superior das fontes renováveis. Sua capacidade de resposta rápida a demandas sistêmicas 
contribui diretamente para a confiabilidade, a segurança do fornecimento e, crucialmente, para 
a modicidade tarifária do setor elétrico brasileiro (SEB). 

O argumento de adiamento do leilão exclusivamente pela ausência de conclusão da CP 39/23-
ANEEL, nos parece insuficiente e contraria manifestações anteriores do Poder Concedente. 
Não consta haver impedimentos técnicos ou jurídicos relevantes, especialmente considerando 
a reconhecida flexibilidade da tecnologia e sua comprovada capacidade de contribuir 
para a modicidade tarifária. A experiência do setor demonstra que é possível publicar a 
Portaria Ministerial com os parâmetros necessários, permitindo que a fase regulatória siga seu 
curso de maneira coordenada e eficiente. 

Ressalte-se que o necessário avanço do Leilão não reduz a urgência da regulação do 
armazenamento em suas diversas aplicações, tanto centralizadas quanto na geração distribuída. 
Nesse contexto, as entidades signatárias reforçam a importância de que o LRCAP com 
participação de baterias seja realizado em prazo compatível com os compromissos de 
desenvolvimento sustentável do país, com a devida expedição da Portaria de Diretrizes — 
conforme já sinalizado em outras ocasiões pelo próprio Governo Federal —, com planejamento 
transparente, critérios técnicos bem definidos e diálogo contínuo com os agentes de mercado. 

Mais do que assegurar isonomia entre as diferentes tecnologias, trata-se de uma decisão 
estratégica para o que o Brasil, essencial para a modicidade tarifária, a segurança no suprimento 
e o aproveitamento de nossas renováveis, alinhando o país com as melhores práticas globais e 
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fortalecendo sua liderança no cenário energético mundial, especialmente no ano em que 
sediamos a COP. 

Por fim, reafirmamos nosso compromisso com o avanço do setor elétrico nacional e colocamo-
nos à disposição do Governo Federal e da sociedade para contribuir com informações, estudos 
técnicos e propostas que possam viabilizar a implantação segura, eficiente e competitiva dos 
sistemas de armazenamento de energia em nosso país. 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Markus Josef Vlasits 
Presidente do Conselho de Administração 

ABSAE – Associação Brasileira de 
Soluções de Armazenamento de Energia 

Rodrigo Lopes Sauaia 
ABSOLAR – Associação Brasileira de 

Energia Solar Fotovoltaica 

 

 

 

 

 

Carlos Evangelista 
Presidente  

ABGD – Associação Brasileira de Geração 
Distribuída 

Elbia A. Silva Gannoum 
Presidente Executiva 

ABEEólica – Associação Brasileira de 
Energia Eólica e Novas Tecnologias 
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